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PROJETO DE LEI Nº  --- , DE 2019.  

Altera a Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018, cria o Programa de Proteção e 

Assistência Social Jurídica aos Integrantes dos Órgãos descritos no artigo 144 da 

Constituição da República Federativa do Brasil nas situações e prazos que especifica. 

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Fica criado o Programa de Proteção e Assistência Social Jurídica aos 

integrantes dos Órgãos descritos no artigo 144 da Constituição da República 

Federativa do Brasil, nas situações que especifica. 

§ 1º - O Estado oferecerá proteção, auxílio e assistência aos integrantes dos órgãos 

da polícia federal, da polícia rodoviária federal, da polícia ferroviária federal, das 

polícias civis, das polícias militares e corpos de bombeiros militares, descritos no artigo 

144 da Constituição Federal, bem como dos agentes penitenciários e socioeducativos 

cuja vida esteja em situação  de  risco  ou  cuja integridade física esteja sendo 

ameaçada em razão da natureza de suas atividades ou em função do local onde 

residem. 

§  2°  - Para os fins desta lei, considera-se em situação  de risco ou com a integridade 

física ameaçada, os integrantes dos órgãos descritos no artigo 144 da CF e os 

agentes penitenciários e socioeducativos e que: 

 I   - seja  vítima  de  ameaça  comprovada  em  procedimento administrativo, policial 

ou judicial em decorrência do exercício regular de sua função;  

II - seja vítima de ameaça em razão de ter sido arrolado como testemunha em 

procedimento policial ou judicial, originado de fato em que não tenha atuado como 

autor, coautor ou partícipe. 

§  3°  -  A proteção, o auxílio e a assistência de que trata esta lei estende-se aos 

familiares que, em razão da natureza das atividades exercidas ou do local onde 

residam, estejam em situação de risco ou com a integridade física ameaçada.  

Art. 2° -  As medidas previstas nesta lei serão prestadas  por meio  da  instituição a 

que pertencer os integrantes dos órgãos descritos no artigo 144 da CF e os agentes 

penitenciários  e socioeducativos, com o objetivo de:  



I - recuperar e manter a capacidade produtiva dos policiais e bombeiros militares, 

policiais civis e agentes penitenciários;  

II  -  assegurar a adoção de medidas que visem a  reparar  os danos físicos e materiais 

sofridos pela vítima; III  -  elaborar e executar plano de auxílio e de  manutenção 

econômica  para  as  vítimas, 

testemunhas   seus  familiares  que  estiverem   sofrendo   ameaças  e  necessitem   d

e   transferência temporária de residência.  

 

Art. 3° - O poder público oferecerá aos policiais e bombeiros militares, policiais civis e 

agentes penitenciários em situação de risco,  no âmbito do programa de que trata o 

art. 2°, as seguintes medidas: 

I  - transferência de residência com locação de imóvel por um período  de até dois 

anos, podendo ser prorrogado até cessarem  os motivos da inclusão no programa; 

II  -  escolta  e segurança nos deslocamentos da  residência, 

inclusive   para  fins  de  trabalho  ou  para  a   prestação   de depoimentos;  

III  -  segurança  na  residência, incluindo  o  controle  de telecomunicações; 

IV  -  preservação  da  identidade, da  imagem  e  dos  dados pessoais; 

V   -   ajuda  financeira  mensal  para  prover  às  despesas necessárias à subsistência 

individual ou familiar, no  caso  de  a 

pessoa   protegida   ser  familiar  e  estar  impossibilitada   de desenvolver trabalho 

regular;  

VI  -  suspensão  temporária das atividades  funcionais,  sem prejuízo dos respectivos 

vencimentos ou vantagens; 

VII - apoio e assistência social, médica e psicológica;  

VIII  -  sigilo em relação aos atos praticados em virtude  da proteção concedida;  

IX  -  apoio do órgão executor do programa para o cumprimento de  obrigações civis e 

administrativas que exijam o comparecimento pessoal.  

X- Prioridade para a investigação em que o agente de segurança figurar como vítima. 

Art. 4° - O programa a que se refere o art. . Art. 2º O § 1º do artigo 5º da Lei 13.756, 

de 12 de dezembro de 2018, passa a vigorar acrescido dos incisos III e IV, com a 



seguinte redação: “Art. 5º.....§ 1º - ....I - ......II - .... III – de proteção aos policias; IV – de 

assistência à saúde e social aos policiais, em caráter temporário, durante o trauma ou 

enquanto durarem seus efeitos. Art. 3º Fica revogado o § 3º do artigo 5º, da Lei 

13.756, de 12 de dezembro de 2018. Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação.  

 

JUSTIFICAÇÃO. A Lei 13.756, de 12 de dezembro de 2018, oriunda da Medida 

Provisória n. 846 de 2018, dispõe sobre o Fundo Nacional de Segurança Pública bem 

como sobre a destinação do produto da arrecadação das loterias. O artigo 5º da lei 

prevê um rol de hipóteses em que poderão ser destinados os recursos do fundo 

nacional de segurança pública, tais como investimentos em infraestrutura, aquisição 

de materiais e capacitação de profissionais dos órgãos da segurança pública. A 

presente proposição visa ampliar esse rol, para o fim de possibilitar a destinação de 

recursos do FNSP a programas que tenham por objetivo assegurar a proteção dos 

policiais, assim como permitir a assistência à saúde e social, temporária ou 

permanente, através do acesso aos direitos e garantias regulamentares e a proteção 

de sua estabilidade profissional, ajudando a reabilitação e a garantia de sua cidadania 

plena. É importante oferecer amparo aos profissionais da área de segurança pública, a 

exemplo de situações de envolvimento como autor em infração penal que resulte 

morte de terceiros, estando em serviço ou agindo em razão dele, quando amparado 

pelas excludentes de ilicitudes; quando for vítima de infração penal que resulte na 

tentativa ou na consumação da sua morte, estando em serviço ou agindo em razão 

dele ou por sua condição funcional; ou em razão de trauma, estando em serviço ou 

agindo em razão dele ou por sua condição funcional, do qual sobrevenha debilidade 

permanente, perda ou inutilização de membro, sentido ou função. É inegável a 

dificuldade de acesso dos policiais militares aos seus direitos sociais, sobretudo por 

parte das praças, incluindo neste contexto as questões de saúde física, mental, de 

ordens econômicas e jurídicas. Dentro deste contexto, importa resguardar os militares, 

por meio da presente medida, possibilitando que a destinação de recursos para 

programas sejam também contemplados aos da categoria, conforme consta na 

fundamentação. 










